INDICAÇÃO Nº 
1212
, DE 2005

INDICO, com fundamento do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine medidas para que sejam construídas rotatórias nos Km 41, 44, 46, 49 e 52 da Rodovia Índio Tibiriçá – SP 31, localizado no Município de RIBEIRÃO PIRES.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Rodovia Índio Tibiriçá – SP 31 apresenta, diariamente, um grande fluxo de veículos.

Considerando que a Rodovia liga Cidades importantes de nosso Estado.

Considerando que a Rodovia Índio Tibiriçá apresenta um grande índice de acidentes de transito.

Considerando que a SP 31 é uma Rodovia perigosa, pois falta acostamento adequado, manutenção da pista e até mesmo rotatórias que serviriam de acesso aos muitos bairros localizados à margem da Estrada.

Considerando a demanda encaminhada pela municipalidade local, através do Nobre Vereador João da Silva Lessa.

Sala das Sessões, em

Deputado Marquinho Tortorello - PPS
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